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I ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO AMBIENTAL, SUSTENTABILIDADE, BIODIREITO E DIREITOS
DOS ANIMAIS I

Apresentação

O Grupo de Trabalho DIREITO AMBIENTAL, SUSTENTABILIDADE, BIODIREITO E
DIREITOS DOS ANIMAIS E DIREITO AGRÁRIO E AGROAMBIENTAL I
proporcionou, no primeiro evento virtual do CONPEDI, um profícuo espaço para
apresentações de pôsteres que sintetizaram um debate acadêmico de alto nível sobre temas
atuais, inovadores e necessários.

Foram destacadas questões sobre a regularização fundiária, segurança alimentar e uma nova
mentalidade de consumo e produção. Bem como o direito dos animais, o conceito de fashion
law. Aspectos teóricos acerca dos desastres e do papel do Estado, e a mineração ilegal
também foram assuntos abordados.

Essas temáticas permitiram amplas discussões entre os participantes, provocando um rico
debate de confirmação de ideias e novas teses sobre a possibilidade de se pensar em questões
ambientais e na proteção da sociobiodiversidade no Brasil e no além-fronteiras.

Recomendamos a leitura.

Rogério Borba da Silva - UVA

Francielle Benini Agne Tybusch - UFN
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AS CONFERÊNCIAS DE POLÍTICAS PÚBLICAS COM FOCO DE DIREITO
AMBIENTAL: ASPECTOS INSTRUMENTAIS DE DELIBERAÇÃO E DE

LEGITIMAÇÃO PARA A QUESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS.

Abel Martins Filho
Mabel Martins Lima

Resumo
INTRODUÇÃO

A importância do meio ambiente devidamente ecologicamente equilibrado se forma como
meio necessário para a manutenção da vida digna das presentes e das gerações que estão por
vir, devendo a todos, sejam agentes do ramo público, assim como também as pessoas físicas
da sociedade civil e as pessoas jurídicas, para que juntos possamos reverter o presente quadro
de crise ambiental e garantir um determinado padrão de preservação ambiental aceitável para
a manutenção da vida terrena de forma justa e sustentável. Diante dessa responsabilidade de
se buscar a preservação do meio ambiente e promover este a meio digno, equilibrado, de
forma a sustentar a vida, um tema se destaca, mesmo sendo relativamente recente, por ser de
fundamental importância para tal modo operante ecologicamente correto: o gestão de resíduos
sólidos e as políticas públicas no âmbito ambiental.

É de notório saber que com a intensa e constante urbanização há diversas questões que devem
ser analisadas para compreensão dos problemas enfrentados pelos grandes centros urbanos,
tais como a violência, o desemprego, o lixo, dentre outros. O crescimento das cidades trouxe
definitivamente vários problemas para o meio ambiente, principalmente em relação aos
resíduos sólidos.

Portanto, percebe-se imediatamente a real importância de uma gestão adequado dos resíduos
sólidos e de políticas públicas direcionadas para a proteção do meio ambiente, consolidando
soluções eficazes e duradouras para a questão do descomunal volume do lixo nas grandes
cidades.

Neste aspecto, ainda se verifica como parte do presente artigo o realização de Conferências de
Políticas Públicas como instrumento de deliberação e de legitimação das próprias políticas
públicas ambientais em face do questão dos resíduos sólidos promovendo um processo de
tomada de decisão mais homogeneizador das preferências individuais com vista a proteção do
meio ambiente digno.

OBJETIVOS
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O objetivo do presente artigo é realizar uma análise sobre o papel das conferências de
políticas públicas no âmbito ambiental, mais precisamente com o foco em gerenciamento de
resíduos sólidos, verificando, desta forma, tópicos conceituais essenciais ligados ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado, bem como as suas metas de deliberação e legitimação.

MÉTODO

Desenvolve se por método indutivo com base em procedimentos de referências bibliográficas
e documentais.

RESULTADOS ALCANÇADOS

A questão ambiental se revela de suma importância, sendo base do próprio direito da
dignidade da pessoa humana, sendo inegável que para a manutenção do mínimo do meio
ambiente ecologicamente equilibrado é uma das grandes metas da sociedade moderna.

Assim, as políticas públicas ligadas aos tópicos ambientais direcionados a problemática dos
resíduos sólidos são uma realidade no mundo e no Brasil. Buscou-se no presente artigo
apresentar justamente as intituladas Conferências de Políticas Públicas por meio de uma
abordagem conceitual no qual as mesmas se revelam como um excelente palco de interação
social e de deliberação.

Por fim, alerta-se apenas para a objetividade das presentes Conferências de Políticas Públicas
e para a sua capacidade de produzir decisões de qualidade, bem como vinculativas para a
promoção de políticas públicas conforme o combinado.

Palavras-chave: Legitimação e deliberação de Políticas Públicas, Conferências de Políticas

Públicas na área ambiental, Meio Ambiente Ecologicamente equilibrado, Gerenciamento de

Resíduos Sólidos, Direito Ambiental
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